
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

EDITAL Nº 003/ACADEPOL/2023

Regula o processo seletivo interno de candidatos
ao curso de Pós-Graduação – Especialização (Lato
Sensu) - em Gestão da Investigação Criminal (4ª
Edição) da Academia de Polícia Civil do Estado do
Rio Grande do Sul.

O Diretor da Academia de Polícia Civil do Estado de Santa Catarina -
ACADEPOL, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO a necessidade de constante aperfeiçoamento do quadro
funcional, requisito necessário para atender às modernas exigências da
atividade de Segurança Pública;

CONSIDERANDO que para o aprimoramento faz-se necessário que Policiais
Civis sejam valorizados e agreguem qualificação profissional;

CONSIDERANDO a disponibilização, pela Academia de Polícia Civil do Estado
do Rio Grande do Sul, de 4 (quatro) vagas aos servidores da Polícia Civil de SC
para participação no Curso de Pós-Graduação em Gestão da Investigação
Criminal;

RESOLVE COMUNICAR que estão abertas as inscrições para seleção interna
de Policiais Civis do Estado, a fim de ingressarem no curso de Pós-Graduação
(Lato Sensu) - Especialização em Gestão da Investigação Criminal da
Academia de Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, conforme as
seguintes disposições:

1. DAS VAGAS

1.1. O Processo Seletivo Interno a que alude o presente edital destina-se
ao provimento de 4 (quatro) vagas para Policiais Civis do Estado de Santa
Catarina, sem qualquer ônus financeiro aos discentes participantes.
1.2. Haverá pagamento de diárias, conforme SGPE PCSC 104770/2023.
1.3. O curso será realizado em módulos preferencialmente presenciais,
quinzenais, em Porto Alegre/RS, nas dependências da Academia da Polícia
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Civil (ACADEPOL), localizada na Av. Antônio de Carvalho, n. 555, Bairro
Jardim Carvalho.
1.4. Em regra, as aulas se darão quinzenalmente às quintas-feiras (noite -
18h às 22h), sextas-feiras (manhã - 8h30 às 12h30; tarde - 13h30 às 17h30)
com intervalo de 15min em cada turno.
1.5. O início das aulas está previsto para as 18h do dia 9 de novembro de
2023, no Auditório da Acadepol, localizado na Av. Antônio de Carvalho, n.
555, Bairro Jardim Carvalho, em Porto Alegre/RS.
1.6. O curso terá duração de 2 (dois) anos, sendo dividido em módulo
pedagógico (sala de aula) e um módulo pesquisa (orientação e produção do
artigo - trabalho de final de curso, com as bancas de qualificação e banca
final).
1.7. As áreas temáticas e carga horária do curso estão especificadas no
quadro do Anexo I.

2. DAS INSCRIÇÕES E DA SELEÇÃO

2.1. O link de acesso ao formulário de inscrição no processo seletivo
estará disponível no site da ACADEPOL - www.acadepol.sc.gov.br - no
período compreendido entre 15h00 de 19 de outubro de 2023 e 18h00 de
25 de outubro de 2023.
2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação
irrestrita das instruções e das condições contidas neste edital e em demais
normas regulamentares do processo seletivo, das quais não poderá alegar
desconhecimento.
2.3. São requisitos obrigatórios para participação no certame, a serem
comprovados no ato da inscrição:
2.3.1. Pertencer aos quadros da Polícia Civil de Santa Catarina;
2.3.2. Possuir diploma de ensino superior (graduação);
2.3.3. Possuir currículo cadastrado na plataforma Lattes – CNPq;
2.3.4. Preencher e enviar o formulário de inscrição de que trata o subitem
2.1, no prazo previsto;
2.3.5. Declarar que não se encontra em licença para tratamento de
interesse particular;
2.3.6. Estar devidamente autorizado pela chefia imediata;
2.3.7. Declarar que não está respondendo a inquérito policial ou ação penal
por crime doloso;
2.3.8. Declarar que não apresenta, nos últimos 5 (cinco) anos: condenação
em processo penal por crime doloso (inclusive no caso de suspensão
condicional da pena); condenação em procedimento administrativo
disciplinar (sindicância, procedimento sumário ou processo administrativo);
condenação em ação de improbidade administrativa.
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2.4. Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo previsto e/ou
encaminhadas por meios distintos.
2.5. O preenchimento do formulário de inscrição e a obtenção da
autorização pela chefia imediata são de inteira responsabilidade do
candidato.
2.6. A ACADEPOL não se responsabilizará por solicitações de inscrições
não efetivadas por falha de comunicação ou outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência dos dados de inscrição.
2.7. Não poderão se inscrever e nem participar do processo seletivo,
policiais que tenham desistido e/ou abandonado curso de pós-graduação
financiado total ou parcialmente pelo poder público, salvo se houve o
ressarcimento das despesas ao erário.
2.8. A seleção será realizada por prova de títulos apresentados pelos
candidatos.
2.9. No ato da inscrição o candidato poderá realizar o “upload” dos
documentos comprobatórios dos títulos elencados no subitem 2.10.
2.10. Os títulos não são cumuláveis e terão a seguinte pontuação:

TÍTULO
VALOR DE CADA

TÍTULO
A) Conclusão de curso de pós-graduação em
nível de pós-doutorado (título de
pós-doutor), comprovada por diploma,
devidamente reconhecido ou revalidado

3,5

B) Conclusão de curso de pós-graduação em
nível de doutorado (título de doutor),
comprovada por diploma, devidamente
reconhecido ou revalidado

3,0

C) Conclusão de curso de pós-graduação em
nível de mestrado (título de mestre),
comprovada por diploma, devidamente
reconhecido ou revalidado

2,0

D) Conclusão de curso de pós-graduação em
nível de especialização lato sensu, com
carga horária mínima de 360h/a (trezentas e
sessenta) horas, comprovada por
certificado.

0,5

Academia de Polícia Civil – ACADEPOL -Rodovia Tertuliano Brito Xavier, 209, 88054-600
Canasvieiras – Florianópolis/SC

(48) 3665- 8078 – acadepol@pc.sc.gov.br – www.policiacivil.sc.gov.br

mailto:acadepol@pc.sc.gov.br
http://www.policiacivil.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL
E) Exercício de docência na Academia de
Polícia Civil/SC ou em instituições de ensino
superior (faculdades, universidades, etc.),
comprovado por Certidão de Docência
expedida pelo órgão.

1,0

F) Publicação de artigos em periódicos
científicos no Brasil ou exterior 1,0

G) Publicação de livro 2,0

H) Publicação de capítulo de livro 1,0

3. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

3.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente.
3.2. Em caso de empate na classificação, o desempate beneficiará
sucessivamente o candidato que tiver maior tempo de serviço na carreira
policial civil de Santa Catarina, for mais idoso ou tiver a maior quantidade de
filhos.

4. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PONTUAÇÃO DOS
TÍTULOS
4.1. A publicação do resultado preliminar da pontuação dos títulos estará
disponível no site da ACADEPOL - www.acadepol.sc.gov.br – no dia 27 de
outubro de 2023 a partir das 14h00.

5. DOS RECURSOS EM FACE DA PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS

5.1. O candidato que discordar da pontuação atribuída aos títulos
apresentados poderá interpor recurso das 14h00 do dia 27 de outubro de
2023 até às 14h00 do dia 30 de outubro de 2023, exclusivamente através de
link que será disponibilizado no site da ACADEPOL -
www.acadepol.sc.gov.br.
5.2. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
5.3. Não serão aceitos recursos por outras formas que não a via eletrônica
supracitada ou, ainda, fora do prazo.
5.4. A ACADEPOL, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do
término do prazo para recurso, deverá disponibilizar o resultado ao
candidato.

6. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
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6.1. A ACADEPOL, até às 14h00 do dia 6 de novembro de 2023
homologará o resultado final do processo seletivo, disponibilizando o
resultado no site da ACADEPOL - www.acadepol.sc.gov.br.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Todo o andamento do processo seletivo deverá ser acompanhado
permanentemente pelos candidatos no endereço eletrônico da ACADEPOL -
www.acadepol.sc.gov.br - e no endereço de e-mail cadastrado no ato de
inscrição.
7.2. Os candidatos selecionados de acordo com as normas do presente
edital estarão aptos a fazer matrícula no curso, devendo apresentar os
documentos que serão requeridos pela Academia de Polícia do Estado do Rio
Grande do Sul.
7.3. É de responsabilidade pessoal do servidor inscrito o deslocamento e
frequência do curso no período de férias, licença prêmio ou outro
afastamento legal.
7.4. Maiores detalhes a respeito do funcionamento do curso poderão ser
verificados no Edital de Abertura da Academia de Polícia Civil do Estado do
Rio Grande do Sul, no seguinte link:
https://www.pc.rs.gov.br/upload/arquivos/202308/25162703-ed-27-2023-a
bertura-proc-sel-discente-da-pos-2.pdf
7.5 O cronograma geral do curso, elaborado pela ACADEPOL/RS, consta no
Anexo II deste edital.

Florianópolis, 19 de outubro de 2023.

André Luiz Bermudez Pereira
Delegado de Polícia
Diretor da ACADEPOL
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